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DIÁRIO OFICIAL

ao Art. 144 da mesma, bem como à Portaria MMA n° 253/2006, que dispõe sobre a necessidade 
de registro de tais produtos no “Sistema - DOF” para o controle informatizado do transporte e 
de seu armazenamento. Art. 5º - Havendo processo discriminatório judicial em curso, o corte de 
vegetação na área sob litígio deverá ser precedido da anuência da Coordenação de Desenvol-
vimento Agrário (CDA), órgão fundiário estadual, em observância ao art. 24 da Lei Federal n° 
6.383/1976. Art. 6º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) Acesso ao patrimônio genético, para o qual 
deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que 
versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em 
áreas de domínio privado, sem consentimento expresso ou tácito do proprietário, nos termos do 
Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) Exportação, comercialização ou criação de animais 
vivos ou material zoológico. d) A eutanásia de espécimes para compor coleções científicas. Art. 
7º - Esta Autorização refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/
ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, 
para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 8º - Estabelecer que esta Autorização, bem 
como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, deve ser mantida 
disponível à fiscalização dos órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. Art. 9º 
- Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria devem 
ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme 
disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 10º - Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. DANIELLA TEIXEIRA FERNANDES DE 
ARAUJO - Diretora Geral em Exercício
PORTARIA Nº 27.771 DE 11 DE JANEIRO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2021.001.007602/INEMA/LIC-07602, RESOLVE: Art. 1º - Conceder LICENÇA DE 
OPERAÇÃO, válida pelo prazo de 05 (cinco) anos, à ORIGEM ENERGIA S.A, inscrita no CNPJ 
sob o n° 32.021.201/0001-61, com sede na Rua Mena Barreto, Botafogo, no município do Rio 
de Janeiro - RJ, para operação de gasoduto, numa extensão de 53 km com diâmetro de 8”, com 
uma vazão máxima de 500 Mm3/dia, passando pelos municípios de Sátiro Dias e Inhambupe, 
até a Estação de Conceição, em Alagoinhas, mediante o cumprimento da legislação vigente e 
dos condicionantes constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 2º - Esta Licença 
refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do Instituto do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - INEMA, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização 
das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a 
mesma alcance seus efeitos legais. Art. 3º - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias 
dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à 
fiscalização do INEMA e aos demais órgãos do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA. 
Art. 4º - Estabelecer que os documentos para cumprimento dos condicionantes desta portaria 
devem ser protocolados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, 
conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 5º - 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. DANIELLA TEIXEIRA FERNANDES 
DE ARAUJO - Diretora Geral em Exercício
<#E.G.B#748640#51#810687/>

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES
<#E.G.B#748845#51#810899>
PORTARIA Nº 0001 DE 11 DE JANEIRO DE 2023
A SECRETÁRIA DA SPM, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no inciso I do 
art. 7º da LEI 14.521, de 15 de dezembro de 2022, publicada no D.O.E de 16/12/2022, RESOLVE 
publicizar a relação nominal do servidor ocupante de cargo em comissão que foi extinto a partir 
de 01/01/2023, conforme descrito abaixo:

UNIDADE CARGO SÍMBOLO SERVIDOR MATRÍCULA

DIRETORIA 
GERAL

SECRETARIO ADMINISTRATIVO I DAI5  CAROLYNE AMORIM 92073709

GABINETE DA SECRETÁRIA, em 11 de Janeiro de 2023.

Elisângela Araújo
Secretária de Políticas para as Mulheres do Estado da Bahia
<#E.G.B#748845#51#810899/>
<#E.G.B#748898#51#810954>
Portaria Nº 00576836 de 11 de Janeiro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES 
- SPM, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 
47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 42644007  MILLENA ALMEIDA SILVA  Oficial De Gabinete  DAI-5  CHEFIA DE 

GABINETE
 Data da 
Publicação

ELISANGELA DOS SANTOS ARAUJO
SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES
<#E.G.B#748898#51#810954/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#748912#51#810968>

RESOLUÇÃO CIB Nº 001/2023

Aprova ad referendum o protocolo do remanejamento intraestadual de recursos do limite 
financeiro da média e alta complexidade (Teto MAC) sob gestão dos municípios e da Secretaria 
Estadual de Saúde da Bahia, do Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta 
Complexidade (SISMAC).
A Coordenadora e a Coordenadora Adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no 
uso das suas atribuições e considerando:
O Decreto n° 7.508, de 28 de julho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
As Portarias de Consolidação GM/MS nos 05 e 06, ambas de 28 de setembro de 2017, que 
tratam, respectivamente, da consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do 
Sistema Único de Saúde e sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 
ações e serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
A Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS n° 06, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferên-
cia dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
A Resolução CIB/BA n° 008, de 24 de janeiro de 2019, que aprova a Repactuação da Programação 
Pactuada e Integrada do estado da Bahia - PPI-BA 2010 - e dá outras providências;
A Portaria GM/MS n° 3.257, de 12 de dezembro de 2019, que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS n° 05, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o remanejamento intraestadual de 
recursos do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto MAC);
O Ofício Circular n° 2/CGPAS/DRAC/SAES/MS Brasília, de 13 de dezembro de 2019, aos 
Secretários de Estado da Saúde e aos Presidentes dos Conselhos de Secretarias Municipais 
de Saúde, que apresenta o novo procedimento para a operacionalização do Remanejamento do 
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC);
A Portaria GM/MS n° 1.098, de 13 de maio de 2022, que altera atributos de procedimentos 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS 
e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser disponibilizado aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, republicada no Diário Oficial da União por conter alterações;
As Portarias GM/MS nos 4.430, 4.437 e 4.524, de 21 de dezembro, que habilitam e desabilitam 
leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Tipo II, de Estados e Municípios;
A Portaria GM/MS n° 4.392, de 19 de dezembro de 2022, que qualifica Centrais de Regulação 
das Urgências (CRU) e Unidades Móveis do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 
192) e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 
Complexidade - MAC de Estados e Municípios;
A Portaria GM/MS n° 4.395, de 19 de dezembro de 2022, que habilita Unidade de Assistência 
de Alta Complexidade em Terapia Nutricional - Enteral/Parenteral e estabelece recurso do Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a 
ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do estado da Bahia e 
município de Itabuna;
A Portaria GM/MS n° 4.426, de 20 de dezembro de 2022, que aprova aditivo ao Plano de Ação 
Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado da Bahia, referente à 
Macrorregião Leste e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite 
financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado da Bahia;
A Portaria GM/MS n° 4.458, de 21 de dezembro de 2022, que qualifica Unidade de Suporte 
Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, pertencente 
à Central de Regulação das Urgências (CRU) Brumado e estabelece recurso financeiro do Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a 
ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado da Bahia e 
Município Ibicoara;
A Portaria GM/MS n° 4.464, de 21 de dezembro de 2022, que habilita Equipes Multiprofissio-
nais de Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipes Multiprofissionais de Apoio (EMAP) e estabelece 
recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção 
Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de 
Estados e Municípios;
A Portaria GM/MS n° 4.505, de 21 de dezembro de 2022, que habilita Centrais de Regulação 
das Urgências (CRU) e Unidades Móveis do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 
192), e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 
Complexidade (MAC), de Estados e Municípios;
A Resolução CIB/BA n° 341, 21 de dezembro de 2022, que aprova o remanejamento de recursos 
financeiros de média e alta complexidade estabelecidos na Portaria GM/MS nº 1.098/2022, 
segundo municípios e gestão financeira;
A Portaria GM/MS n° 4.582, de 29 de dezembro de 2022, que qualifica Unidade de Suporte 
Básico (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e estabelece recurso 
do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especia-
lizada a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado da 
Bahia e Município de Ibirapitanga;
A Portaria GM/MS n° 4.671, de 29 de dezembro de 2022, que altera valores de procedimentos 
na Tabela de Procedimentos Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema 
Único de Saúde - SUS, e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de 
Média e Alta Complexidade (MAC), de Estados, Distrito Federal e Municípios.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


